
Câmara Municipal de Pindamonhangaba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

• 

PROJETO DE LEI N9  96 	/92 

   

Dispoe sobre a reserva de 20% (vinte 

por cento), para ÁREAS VERDES, nas 

areas recebidas em doaçao, para cons 

- 
truçao de industrias. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA ARPOVA: 

Artigo 19  - Em todo imCwel doado pelo Município, para 

fins industriais, sera reservado, obrigatoriamente, 20% (vinte 

por cento) da area dada em doaçao, para construçao de ÁREAS VER-

DES. 

Artigo 29  - Para aprovaçao da planta do predio que obri 

- 
gara a industria, na area indicada no artigo anterior, sera obri- 

gatoria a apresentaçao de memorial descrito com a reserva do espa 

ço destinado ã construção de ÁREA VERDE. 

Paragrafo Unico - Aprovada a planta, pelo orgao compe-

tente, a Prefeitura Municipal fornecera por escrito o tipo de ve- 
. . 

getaçao que devera formar a ÁREA VERDE, conforme o lugar e as ne- • 	cessidades ambientais. 

Artigo 39  - Fica estabelecido o prazo de 01 (um) ano, 

apos a doaçao da area, para a implantaçao da ÁREA VERDE. 

Artigo 49  - Doada qualquer area com os objetivos especi 

ficados nos artigos anteriores, a Prefeitura Municipal fiscaliza-

ra as obras de construçao ate o seu termino, visando o estrito 

cumprimento . 	desta Lei, determinando, a qualquer tempo, a 

suspensao da aludida obra, verificada a transgressao a estes arti 

gos. 
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Artigo 59  - Apás implantada a ÁREA VERDE no terreno do 

estabelecimento industrial, o beneficiario ficara obrigado a con-

serva-la, sob pena de sofrer a imposição de multa de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor venal do imovel e, no caso de reinci-

dencia , ter revogada a doação. 

Artigo 69  - Esta lei entrara em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposiçães em contrario 

• 
Plenário "Dr. Francisco Romano de Oliveira", 01 de 

junho de 1992 
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